
INDICAÇÃO Nº 
3765
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Geraldo Alckmin, a elaboração e proposição de projeto de Lei Complementar alterando a Lei nº 10.261/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, no sentido de possibilitar aos funcionários a discricionariedade no que tange ao prazo mínimo que a chamada licença-prêmio poderá ser gozada, excluindo-se a limitação expressa vigente no seu artigo 213, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 1.048/2008, de “parcelas não inferiores a 15 (quinze) dias”. 

JUSTIFICATIVA

As prerrogativas previstas na legislação vigente em face dos funcionários públicos, historicamente advindas de anos de muita luta para que se concretizassem, não podem sofrer qualquer sorte de limitação, sob pena de se inviabilizar a própria prerrogativa.

Destarte, a presente indicação tem por escopo sugerir ao ilustre governador do Estado, detentor da primazia legislativa nesse caso, que proponha projeto de lei complementar que extirpe do ordenamento vigente referida limitação, em atenção ao interesse dos funcionários públicos do Estado e, de forma mediata, da população em geral.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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